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"Inst itui o Dia da Pedra do Souza, e d6 outras 

providilnclos". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPfRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela l ei Orgânica Munlclpal, faz saber que a 

Cãmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte l ei: 

Art. 111 Fica lnstltuldo, como o Ola da Pedra do Souza, o dia 05 de junho de cada 

ano, como forma de estimular o desenvolvimento cultural, histórico, paisagístico, turlstlco e de 

consclenfüação ecológica em nosso município . 

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autori zado a desenvolve r 

atividades, projetos e programas visando alcança r os objetivos descritos no caput deste artigo. 

Art. i- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em cont rário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos treze dias do mês de dezembro de 

2013. 

Registrada e publicada em 
13 de dezembro de 2013. 

Secretário Munlclpa de Administ ração e Finanças 
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~·--' PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO CUANDU 
E TADO DO E PÍRITO SANTO 

Cl:.'RTll>1ÍO DE P UBLICAÇÂO 

(Puhlicaçcio Mural ilrf. 90. /,,c:i 1380/<)(J Emenda 01312005) 

ADONJAS MENEGÍDIO DA S IL VA. 
5,'i..·crerúrio A/1111icipol de: Acl111ioisfraçlio e 
Fi11011ças, por 110111cação 11a.fom1t1 da l.ei. 

C E R TI F l C A , ler sido afixado, 110 doto iofro, 110 M11ml da Prc:/C!itura A/1111iclpal de 
Baixo G11a11d11 - ES, a l ei 11º 2. 78612013, de 13 de de=c111hro de 2013, que "i11stit11i o /)ia 
da Pedra do Sou:a e dtí uurra.\' providê11cios '', nos lermos do dispvsrv 11u Arf. 90, i11c:i.w !!, 
dll lei Af1111icipal nº 1380. de 05 de llbril de 1990 - lEI ORCrÍNICA MUNICll'Al. 

/Jaixo G11mu/11 (ES). J 3 de dc:=c111bro de 20 / 3. 

IODAS!L VA 
Secretário A/11oicipal de ild111i11is fraçlíu e Fi11a11ças 


